
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 17.935.388/0001-15

Careaçu/MG, 02 de junho de 2023.

Ofício n°
Assunto: projeto de lei, encaminha

Serviço: Gabinete do Prefeito

/2023.

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei: Encaminho a

Vossa Excelência o Projeto de Lei substitutivo, que: “Concede prorrogação

de prazo constante da Lei Municipal n° 1.585, de 21 de fevereiro de 2020,

e da outras providências”.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo, para

apresentar a Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.
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